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Indicação Nº 2552/2026

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao 
órgão competente, acerca de estudo para projeto que 
cuide da saúde física e emocional dos servidores 
públicos municipais, com exames obrigatórios de 
prevenção e autocuidado.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo para projeto que cuide da saúde física e emocional dos 
servidores públicos municipais, com exames obrigatórios de prevenção e autocuidado.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

Considerando as Conferências da Saúde realizadas em âmbito Municipal e 
Estadual, nas quais foram trazidas várias pautas relacionadas aos servidores públicos 
e uma das sugestões dada pelos mesmos, foi a necessidade de se fazer um projeto que 
venha cuidar da saúde emocional e física dos servidores, principalmente os que 
trabalham na área da saúde, que acabam dentro da sua rotina não tendo um 
autocuidado físico e emocional, sendo muitas vezes sedentários, fatores que acabam 
ocasionando vários problemas de saúde inclusive de afastamentos médicos que 
terminam atingindo o serviço público. 

E como forma de pensar em soluções para poder dar melhores condições de 
trabalho e bem estar para esses servidores, solicito estudo para a possibilidade de se 
fazer um projeto que venha abraçar essa questão da saúde dos servidores, onde pelo 
menos uma vez ao ano seja feito exames obrigatórios de prevenção e autocuidado. 

Esse tipo de cuidado com o servidor público demonstra uma atenção especial, 
sendo uma forma de escuta e acolhimento humanizado pela administração pública, que 
diante das estatísticas poderá proporcionar melhores condições trabalhistas e sociais 
favoráveis aos servidores a médio e longo prazo, contribuindo dessa forma com o 
objetivo nº 03 (Saúde e Bem Estar) da agenda 2030, relacionado aos objetivos de 
desenvolvimento sustentável. In
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Diante do exposto, peço aos nobres pares que votem favorável, para que 
possamos oferecer melhores condições de trabalho e cuidado aos nossos servidores.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery,

13/02/2026

MARIZA MARTINS BORGES
VEREADORA - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=41P29174896GTA22, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 41P2-9174-896G-TA22
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